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Lei Nº 2.643 de 26 de setembro 2013 / Lei Nº 2.705 de 21 julho de 2014

do Município de  Ibiporã
J

 
Câmara Municipal

A CÂMARA MUNICIPAL DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, aprovou e eu, presidente, promulgo, nos termos do 
parágrafo 7° do artigo 56 da Lei Orgânica do Município, a seguinte Lei:

L E I     Nº  2.881/2017  

EMENTA Altera dispositivos da Lei Municipal nº 2.370, de 01 de julho de 2010, que dispõe sobre a instalação de câmeras de vídeo e divisórias nas 
agências bancárias e caixas eletrônicos localizadas no Município de Ibiporã e dá outras providências.
Art. 1° O caput do art. 2º da Lei Municipal nº 2.370, de 01 de julho de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º Ficam as agências bancárias e instituições fi nanceiras obrigadas a instalar divisórias entre os caixas, tanto internos quanto de auto-atendimento, bem como o espaço reservado para 
clientes que aguardam atendimento, proporcionando privacidade às operações fi nanceiras.

Parágrafo único. ....”
Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Ibiporã-Pr., 25 de Julho de 2017.
                   Roberval dos Santos
          Presidente
Ref.:
Projeto de Lei nº 005/2017-LE
Autoria: Vereador Ilseu Zapelini

 
Contabilidade
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Licitação

TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Ibiporã, no uso de suas atribuições legais,
Tendo em vista o resultado do Processo Administrativo nº 105/2017 – Processo Inexigibilidade nº 008/2017 referente à CONTRATAÇÃO DOS PALESTRANTES DILSON CATARINO E 
GLEITON LIMA, POR MEIO DE SUA REPRESENTANTE RSP INTEGRAL CONSULTORIA HUMANIZADA LTDA - ME, PARA MINISTRAREM PALESTRAS DURANTE O CURSO DE 
FORMAÇÃO CONTINUADA PROMOVIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com fundamento no Parecer Jurídico 305/2017 - PGM de 21/07/2017 e nos termos do artigo 26 
da Lei nº 8.666/93, RATIFICA o processo supracitado e consequente contratação da empresa: RSP INTEGRAL CONSULTORIA HUMANIZADA LTDA - ME, CNPJ: 27.198.177/0001-09. VALOR 
TOTAL: R$ 3.000,00 (três mil reais). Publique-se. Ibiporã, 26 de julho de 2017. 
           João Toledo Coloniezi. 
           Prefeito Municipal.

 
Núcleo Parlamentar

A CÂMARA MUNICIPAL DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte:

LEI N° 2.882 DE 25 DE JULHO DE 2017

EMENTA:  Autoriza o Poder Executivo Municipal a receber bem imóvel em dação em pagamento, e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber de BONORA E COSTA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - EPP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ), sob o nº 09.480.655/0001-89, com sede na Rua Santa Catarina, nº 50 – Sala 48 – 3º Piso – Edifício Tower Shopping – Centro – Londrina/PR, CEP: 86.010-470, em dação em pagamento, 
bem imóvel a seguir descrito:

I – uma área de terras com 5.412,47m², constituída pelo lote nº. 01 da quadra nº. 17, da planta do Loteamento denominado “CONJUNTO HABITACIONAL MIGUEL PETRI”, na cidade 
de Ibiporã/PR, atualmente Foro Regional de Ibiporã, Comarca da Região Metropolitana de Londrina/PR., sem benfeitorias, havida pelo registro anterior nº 04 matriculado sob o nº. 17.585 do 
livro 2-N-3 em 09/07/2012, posterior matrícula nº 20.577, posterior matrícula nº 20.578 ambas do livro 2-E-4 deste Ofício em maior porção e posterior matrícula nº 20.264 do livro 2-F-4 do Ofício 
de registro de Imóveis de Ibiporã, Estado do Paraná.

Art. 2º O imóvel descrito no artigo anterior de propriedade particular foi avaliado em R$ 459.085,70 (quatrocentos e cinquenta e nove mil, oitenta e cinco reais e setenta centavos). 

Art. 3º A dação em pagamento corresponde ao custo parcial da execução das obras de infraestrutura necessárias à regularização do Conjunto Habitacional Miguel Petri, especialmente galerias 
de águas pluviais, água potável, esgoto, pavimentação, meio fi o e iluminação pública.

§ 1º O valor total das obras descritas no caput foi avaliada em R$ 479.336,57 (quatrocentos e setenta e nove mil, trezentos e trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos).

§2º O valor descrito no parágrafo anterior corresponde ao inadimplemento das obrigações originariamente assumidas pela Construtora na realização de obras e serviços de 
infraestrutura urbana.

§3º A quantia de R$ 20.250,87 (vinte mil, duzentos e cinquenta reais e oitenta e sete centavos), correspondente à diferença dos custos da regularização da infraestrutura remanescente 
do loteamento, deverá ser paga no ato da assinatura da escritura pública de transferência do imóvel ao patrimônio do Município.

Art. 4º O imóvel objeto da dação em pagamento deverá ser transferido ao Município de Ibiporã por meio de escritura pública, sem quaisquer ônus ou encargos para este.

Art. 5º Para viabilizar a dação em pagamento do bem imóvel o contribuinte deverá apresentar os documentos atualizados da titularidade do imóvel, com certidão que comprove que estes estejam 
livres de quaisquer ônus e de débitos tributários, exceto os débitos objeto desta lei.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

           João Toledo Coloniezi. 
           Prefeito Municipal.

 
SAMAE
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                           SERVIÇO  AUTÔNOMO  MUNICIPAL  DE  ÁGUA  E  ESGOTO

                                 IBIPORÃ                -                 PR         -        78.079.639/0001-00

   R E L A T Ó R I O   D E   P R O C E S S A M E N T O   -  Mês: JUNHO/2017
TARIFA MÍNIMA - ÁGUA R$ 21,39 -  ESGOTO R$ 12,83

                                                       DEMONSTRATIVO  FINANCEIRO
NO MÊS - R$ NO ANO - R$

 101 - Tarifas de Consumo de Água 730.894,95 4.538.780,90
 102 - Tarifas de Consumo de Esgotos 383.467,56 2.395.743,55

SUB TOTAL........................... 1.114.362,51 6.934.524,45
 103 - Taxa de Limpeza Pública 266.152,20 1.560.079,22
 104 - Outras Receitas 47.867,29 284.413,98
 105 - TOTAL RECEITAS CORRENTES 1.428.382,00 8.779.017,65

- Pessoal 140.433,65 738.390,60
- Consumo 16.978,58 92.414,83
- Outras Despesas 92.944,92 446.105,71
- Pessoal 165.833,35 1.048.020,92
- Consumo 36.365,93 294.871,63
- Outras Despesas 191.129,73 1.188.605,32
- Pessoal 137.197,19 794.497,68
- Consumo 49.125,20 232.071,65
- Outras Despesas 24.263,49 200.922,02
- Pessoal 52.129,47 300.355,57
- Consumo 7.064,80 27.465,45
- Outras Despesas 313.720,44 1.647.188,00

- Pessoal 495.593,66 2.881.264,77
- Consumo 109.534,51 646.823,56
- Outras Despesas 622.058,58 3.482.821,05

0,00 569.564,48
-                                 -                              

1.227.186,75 7.580.473,86
201.195,25 1.198.543,79

0,00 0,00
DESPESAS DE CAPITAL
 201 - Sistema de Água e Administrativo 22.109,80 73.423,05
 202 - Sistema de Esgotos 0,00 41.946,00
 203 - Resíduos Sólidos 0,00 0,00
 204 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS DE CAPITAL 22.109,80 115.369,05
 205 - TOTAL DA DESPESA PAGA 1.249.296,55 7.695.842,91
 206-SALDO LÍQUIDO ORÇAMENTÁRIO 179.085,45 1.083.174,74
 207-( + ) TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 0,00 0,00
 208-( - )TRANSFERÊNCIAS REPASSADAS 0,00 -19.237,06
 209-( + ) SALDO FINANCEIRO 2016 0,00 1.618.125,57
 210-SALDO LÍQUIDO TOTAL 179.085,45 2.682.063,25

1.512.026,17 7.488.260,10
1.215.907,06 7.724.391,13

                                              DEMONSTRATIVO DE LIQUIDEZ
ATIVO R$ PASSIVO R$

DISPONIBILIDADE OBRIGAÇÕES IMEDIATAS
 301-Caixa 0,00  310-Restos a  Pagar 0,00
 302-Realizável Curto Prazo 35.348,25  311-Serv.da Dívida a Pagar 0,00
 303-Depósitos Bancários 2.694.267,82  312-Consignações 47.552,82
 304-Vinculado em C/C Bancária 0,00  313-Depósitos e Cauções 0,00
 305-SUBTOTAL 2.729.616,07  314-Fornecedores 598.112,70
306 - SALDO DISPONÍVEL - Ativo (-) Passivo 2.083.950,55  315-Credores Diversos 0,00
CRÉDITOS  316-SUBTOTAL 645.665,52
 307-Responsáveis por Adiantamentos/Dep. Judicial 1.432,40 OBRIGAÇÕES MEDIATAS
 308-Contas a Receber (Considera o Fatur. do Mês Anterior) 3.920.274,94  317-Dívida Fundada Interna 0,00
 309-TOTAL 3.921.707,34  318-Dívida Fundada Externa 0,00
GERAL  319-Outros 0,00
 401-Saldo 6.005.657,89  320-SUBTOTAL 0,00
 402-SALDO TOTAL  (Disponib. + Créditos) 6.005.657,89  321-TOTAL 645.665,52

Obs: Receita Arrec. / nº Ligações - Base Mês Anterior Número de Ligações Média Arr. Mensal Média Arr. Anual
Tarifa de Água / nº de Ligações de Água 20.316 35,98R$                                   223,41R$                              

Tarifa de Esgoto / nº de Ligações de Esgoto 18.126 21,16R$                                   132,17R$                              

 Tarifa de Água e Esgoto / nº de Ligações Totais 38.442 28,99R$                                   180,39R$                              

Helio Cesar da Silva - Diretor Contábil e Financeiro Meriane Ribeiro S. Corrêa Alberto Baccarim
CRC - PR - 038787/O-3 CRC - PR - 042797/O-6                     Diretor Presidente do SAMAE

RECEITA FATURADA - Emissão Total Líquida (Base Mês Anterior)
DESPESAS EMPENHADAS

 110 - TOTAIS DESPESAS

 111 - RESTOS A PAGAR
 112 - APORTE FINANCEIRO - RPPS
 113 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS CORRENTES
 114 - GERAL  -  Saldo Corrente
 115 - Receita de Capital

    RECEITAS CORRENTES

    DESPESAS CORRENTES

 106 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

 107 - SISTEMA DE ÁGUA

 108 - SISTEMA DE ESGOTO

 109 - RESÍDUOS SÓLIDOS


